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*· ES'fADO.J>O PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 

Ru Vereador Ramos, 746 - Ceo.b'o 
CNPJ: 06.5SU74/0001-82 
64180-000 Eaperanthut-1'1 

QUARTO TERMO ADinVO AO CONTRATO DE AD.!SÃO N" 011/l017, 
REFERE.N'l"E AO PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 0-20/2016 

QUARTO TERMO ADmvo AO CONTRATO 
DE ADESÃO N" 011/l00.7, REFERENTE AO 
PREGÃO PR.ESENCIAL SRP N' 020/2016 -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAllA O 
FORNECIMENTO DE MATKR.LU. DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA O MUNiciPlO 
DE ESPERANTINA QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍP'IO . ])E F.SPERANTINA E A 
EMPRIJSA ANNA KAR.OLINY A. MESQWTA 
l!lREI.J - ME, NOS TERMOS QlJE SEGUEM, EM 
CONSONANCIA COM AS LEIS 8.6ff,19J E 
10,$2t.lln 

CONTRATANTE: O MUNidP O DE ESPEllANTINA, ,-.- JIU'ldica de direito, 
pliltllco lmerno CNPJ N" 06.554.174/0001-82, com udenço na- RDa 
Venador RamN, • • 746, cmtro, ESPERANTINA. - Piauf,. 
repracatllda pdo(a) Es:lllllÕ Sr.(") Prefeita Muaidpal Vllma. 
CarwU,o Amorim, portadora do RG •• 1.012. 729 SSP/PI e do CPF o• 
481.943.523-IM, reóde■te e d-iciJP141• ■o Coll,luto Palestl:a.a, qudn 
04, ea. 09, lletta dclàde de.Eapenmtina - PI. 

CONTRATADO: ANNA KAROLINY A,_ MESQUITA EIRJLLI - ME, .,.._ j u rfdk:a de 
diRl&u prindo, lucrtca aO' CNP.J, 90b • • 1!1.025.622,'0001~, com Ade u 
d.dade de Ta.i■■-1'1. lri AV. ODILON' AllAÚ.JO, D03 - SALA B -
BAIRRO CRISTO R.EJ. tetdou (86) ;!303-1644, dora- dc■omioada 
CON'l'llATAlli\. ■oafe ■to repn■ea1llda por aua d.ire1ono An■a Karol~ 
Alvea Maiqillll, CPF 11• 055.671.383-42, JlG 11• 3.32.6.'9 SSP'-l'Í. rwlde.ate e 
domkJll■da u d&idé de T.-.hi■-1'1. 

O CONTRATANTE ·e.o CONTRATAOO, acima •pedftc:adot. tem 
entre si ajuatado o pneente contrato pm o f~CO de -.terial de numhuiçlo 
p*blka para o ma,ddplo M Eaper.antlba, coaforme A■oo I do Edital, eonlorme Preglo 
Preeeadal SRP acima referido, repiado peloa pnceftoll de dlnlto pli.bJleo, e.pedalmente 
pela Lei Federal n" B.6603 e~• potterfore., apliamdo-H-111.ee, nphtivamenfe, oa 
prlncfpb da teoria pral dos c:oatnt.. e ~ de direito privado, bem ·eomo 
mediante • ..-lnt• dimulu e c:mull,ç6e&: 

CLÁUSULA PR.IMEillA - DO OBJETO 

O presente ■dlüvo tem por objeto a prorropçlo do pruo contntual. pelo periodo d.e lO 
(trlata) dias, lnidando em 30 de daemhro de 2018 e vencendo - 19 ,de j 1111cln, de 1019, 
nu tefflNà do art. 57, Il, da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA SE-GVNDA- DA llATlFICAÇÃO 

Ftc::am ntl.tladu todas as d6uaw e condlçlle. do coatrato orl&inal, que do tmh1U111 
sido altl!rada9 üdm oa ap-■-te por -. lrutramm.to. 

E por lltarem de aeordo, depola. de Udo e aellado collfo:raie o prae;au, eolltrato lavrado 
em ui. vias, ... 1111 ... as pum ■baho. 

Esperu.tlna (PI}, 21 de daemllro de 2018. 

~k~º~~ 
. Pmitta. MimJdpal - PI 

~~Á~~,m 
CNPJ l';"" lt.02:5.622/000UJO 

CONTRATADA. 

CPJ.I' N" --=º-~=· _,. 3.,_l '---"-S::---'--, ---'--O""S3.e..-_:n-=--

~ ,..., TAOO 00 PJAut 
Prefeitura Municip a l de Elesb llo Veloso 
e PJ 06.554.844/0001-60 • Praç.-i José Manins, 4 1 - B 

E P: 64.325-000 - one: (086) 3285 - 1152 e L1<1>•iTo ,.,,.,..,,. n,,pq1 

o eCReTO N• , 004 / :W19, º" 07 o e J"'NlilRO o e :W19. 

1\1:G UI.AM ENTA O $1$Tt;MA OE ll1EG1$T1'.0 OE PREÇO$ 
PREV ISTO NO ART ~ 1 5 DA LEI NV 8.~666, DIE 2 1 DE JUNHO 

DE 1993. 

O P.re fu-l to Munlc;; pai d e EIU':5b o Vel050 - E'5"lildo do f'••u{, no u1.o d e 5UiJ5 

atrlbui~.:s le,gaí1:, e ~ndo ~ Viis-ta o di!paiítivo do Al't. 68, i nciso V i dl!II Lei Org,lnica do Município. 

GonSiidera.,"'ldo a necessidade- em diiei p lin:a_ a l ioitaçllo na modal idade presi:10 j:i 

instlt.,fdo no 3mt>lto munk li,al :P<Jlo Occrcto n• 003-01/2012, 30 ele Janeiro de 2012, na forma, 

ptes.endal e da possibilidade de adoção do Sis teir"'l'i a de R.e(;4$tJl"O de Pttços; 

j 8n4!!iro de 2013; 

8:8,()S'tO de 20'18. 

Consiid,çr :ndo o diS?() S-to no art. 1 5 d,:ii Lei n'i 8.666, diç 21 de j unho d~ 1993; 

ConSilder ndo arnda as altera,,ç:õe s. -oont i da,s no Oec:r·eto ~ deral n1i -J.488~ de 30 de 

CAPITULO 1 

DIS POSIÇÕU GERAIS 

Art. 1:t .. O Slst iem.ai de Aeg1st<o de Pr-e,ços par., c:ompr.a.s~ s:.!rvJços c:omuris, serviços 
de en.1enharia~ ob!ras de ena.enharia -comum e locaçõe:s de bens no mbito da Administração IP\lbl fca 
Munrdpal d.1.-e ta; autá.-qulca e fundadonal e demais entidades contro1a,das; dl.-eta ou rndln:!l tanl!Onte 
pelo Munrdl>lo. obedeoetJo ao dispos.to neste Oec;r-eto. 

Art. 2* - Para os efeitos de:ste Oecreto. s:lo adotadas a, seg.uint e:s deflniçt,e:s: 

1 - Si$tit; mt1 de R~gi i1;ro de Pn;ço,- - O)n]unto de pr"QO,;c:l:irru: nto, par resi,tro 

forma1 de preços r~ativos à p.-estaçáo de s~ços e aqulsiç~o de ben:s. para contratações fu turas,; 

li - :tt3 d,e ~gj$tl"O d~ ~ço~ - dorumento vi ~ul3tivo~ obrí&:3don31,, ôOim 

caracterrstice de compromisso pera futuri:t conu·ataçlo. em que se re gtstra m o s pr,eço.,. 

forneoedore$1 órg~o.s partldpantes: e oondtç3es a, serem pratlcad':as, conforme a.s dlsposrções condd',as: 

no inst·r.,mento com..ocal'tlrlo e propo~tB$ apres rrtadas; 

rn - ó rg::lio gerenciado.- - órg.:lo ou entidade da administra·çã.o pública munEcipal 

responsável pela condução do •conj unto de procedimentos para r-egi.stro de preços e ge:renciamento 

da ata de registro de preços dele decorrente_: 

IV • óre;9o participante • óre;ao ou entid&df: da a<lmini$ltaÇ:lo póblie Que p rticip 

dc>i proc~dimentos jníciais: do Si$tema d Régi $:tro dé Preços e inte,fl;ta a, ata de! t~i:nro de- pnl!ÇOS; 

V - ó rg'3o n:lio partrolpante - órg:Jo ou entidade da adminístr-aç.ã·o pública que, n:Jo 

tendo partrdpado dos procedrmentos Iniciais da l fcl t aç{lo, atendfdos os requfsltos dest a norma, fa:c 

~desllo à ~t~ d;; ru,i.ittro de preços. 

Arta 3a - O Sistema de Registro de Preços pode:rc1 ser adotado nas seguintes: 

1 - quando, pelas caracterr"St cas: do bem ou ~rv~ço, holNe;r nece.:n :ldade de 

cot1trata~ fr Qu ~tes; 

li - quando ro.- oonveniente à àqui'S~ção de bens. oom p.-evis::lo de entregas 
parceladas ot.J contratação de serviços ,remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

Ili - q,u~ndo for oonveniente @ ~q1,1lstç,O de ben:$ 01,.1 :i1 contr~~,;,o de $enllços p~~ 

aterKlimento a mais de um ór~ão ou entidade. ou a programas de governo; 

IV - quando, pela natureza do objeto, 1não fo.- posstvel defin i r previamente o 

quantitat ivo a, s: r demandado pela Adml,nl5,t raç3io. 

CAPíTULO li 

DAS COMPf'TtNCAS DO ÓRGÃO GER.ENCIADOR 

An. 41 - Caber.i!i ao órgão gerenclado.r a prática d'e todos os atos de controle e 

11dministroç:Jo do ~iftem~ de R(l8istro de f>~s. e ~Indo o ee,vlnte: 

, .. -c:on:s;olidar informações rcla·t-ivils à cstimíltivil individual e tot.il de oorts.umo,. 

promovendo a adequação dos ,.-es:pectiYos tennos de refe.-ência ou projetos b.áslcos e11camlnhados 

para atender aos requisitos d'e padr·onizaç:Jo e racionalização; 

li • promO\I r atos n N sdriOIS à instruçllo l)t'OCC!ssual para a «lalit .ção de> 

pro<iedimcnto licitatório; 

rn - conffr;mar junto aos órgãos part:kfpantes a sua conoordJncfa com o objeto a 

s:er tteitado, lnduslve quanto aos quant itativos e termo de re·rer'ênda ou pr-ojero báslCo; 
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ESTADO DO PI U( 
Prefeitura lunicipal de El.:-sbiio eloso 
C PJ 06.554.844/0001-60 • Praça José Martins, 41 - B 
CEP: 64.325-000 - Fonc: (086) 3285 - 1152 Lu:s•Ão ,,,,,,_ n,-

IV .. oonduzír eventu:af:s rene,ocfaçt:les dos preços re~strados: 

V - apUc;ar, J-ar.-.ntída iil .1mpl;i d fil'Siil o o «>ntradltôrio, as l)e'nalldade:s; d co«Gote:&õ 

de lnfraçõe.s no procedímenlo lkl t:atórro; e 

VJ - .-pllca r., i~ rant~d.a .a ampla, d4!fes.a e o contraditório., a<s: penaJfdaóes
dec.01Tentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do de.sc::umpr mento 
das obrlgaçif:les co:ntratual:s~ em relação as :suiJs próprias oontratacões.. 

V11- autof'lzar. e.xcepclonal e just ificadamente. a, prorrogação do prazo revisto no§-
69 o Art. 22 deste Dea-eto, r-espeft ado o prazo de vigência da ata, q,uando solJcltada pelo ôrgáo n QD 

partldpante, 

§ 1.v - A ata de re,glstro de preços. dlsponibillzada no Portal da Trenspar~ndai 
Munidpa1. pode~ S:@.r ass: nada por cert1He.1ç:ão d Jta1. 

§ z,q, - o ôrig_., g~rendedor pod~r , 501idtar auxílio tknloo IM)5 órglos: 
partldpante.s para e.Ji«!,Cuç.ao das at hlidade:s previstas nos jnciso:s rv. v e VI do caput. 

§ 3-11' - Fica d:eleg,ado ao secretario Munidpal d:a pasta interessada. o e~erclc:io da 
compet~nda, p.ara asstl'\Br as atas de rsegtstros de preço_ 

CAPÍTULO Ili 

DA~ COMPETtNCIAS DO ÓRGÃ O PARTICIPANTE 

Art. ,s.e - o 6rsão patlicipante será re-.sposnsável pela manife$ta,ç.lo de interesse en--. 
participar do r"egiisuo de p..-eço$, p..-ovidenciando o eoeamjnhamenio ao órg§o .getenciador de -s:ua 
es.timativ de c:ons.-umo, IQ~I de ,e;Mt"C:88 e, qu8ndo couber, ttOt'lQg,t",tllMa de eont·rat~Q e l"C$peetiv8$ 
e:$pe,c:it icaçl5e.s ou hl!!rn-.o de r 11:der nda ou pr-oje-to bl11$iit:o, nos t e:rMO$ da Lei ne 8_666~ de 21 de- jun'tto, 

de 1993. e da lei ne 1o_s20 . de 17 de julho de 2002~ adequado ao rf!-gj!l:tm dle- p~ do qu.al 

pretende foz:er p tt r-tc, de,,..endo indo; 

1 - gi,t.anti.r que o-s -:\'llll:OS relaitiVO:$ ~. sua ineruslo no ,re.si\su'O de preço, eS;te; m 
:form;;::di:z..:ido; e "91prov~Qo$ p,~~ .JI.Jl;orii;l~c cgmpctCntc; 

li .. máníf~itâr, junto fio õrg!lo H-l'lrénci&dor, mediánl.l'! â util i~flç.'la dfl rntênçJlo dl!" 

R s tnro d Pr ços, s-u~ con«>rd nd.11 ,;om o objeto il :s r- ~Klit.Jdo. illnt s diJ r "Jii;,ç:lo do
proc:cdlmçnto lldt.;itó:rilo; 

Ili .. tom.;JJ'" conhecimento d.a ilta de registro:» de preços~ inclusive da ev entuais; 

i1lter.11çõ s, p~ n, o çorr to cumpr-im nto d s:v.õJs d4spo~içil!les. 

§ 10 • Caibo ao 6rg'3o particip llto aplicar, Kilrnntid a a amptil dcfos:a e o 
oontrad ltórío.,. ~s p nidklad s d e,;orr nt s do de-:.cumprlm nto do p.Ji;b.t.iido nõi at.a d . r glstro d 

preços ou do desoomprimento das obriiações. contratuais .. e:m relação às suas próprias. cont,at ações,. 
informando as 000rrôn,;ia:s. ao 6rg;Jo gcrcn,;iador. 

§ 2ci - Cabe ao óre:k> participante aptrcar, gar-anlída a ampta defesa e o 
con,traditórro.~ as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de re-,ts.tro de
p,eços ou do desc:umprimento das obrigações. c;ontratuais,. em relaç:to às suas p.-óprlas. c;ontrat:a-ções'" 
Informando as ooorrênclas ao ór,g:lo ,erendador. 

CAPíTVLOIV 
DA LIOTAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 61 • A íldta,;::lo para regfstro de preços :será re-all:Zada o.a modalidade de
con.oo-rr-ê nc:la, do tl,po menor preço. nos t ermos de Lei nu- 8.666/1.993. ou na modatldade de· pre,g:âio .. 
nos termos da Lei n• 10.520/2002-~ e ser-A precedida de ampla pesqu•sa de mercado. 

§ 1G - o Jurgamento p,or témlc-a e preço. na mod trdad'e coni:orrêncfe. pod~rá sei"' 
excepdonatmente adot ado. a crLté;r,10 do ôrgao gerenciador e mediante despacho fundamentado d 
autotidede má:111: i.ma do ô..-gao ou entidade_ 

§ 22 - Na Uclraç~ para ,regl-stt"o de preços não é- neces:s.1irlo lndtcar a, dota~o 
o.-ç.ament ,ria, que somente :será exi,S.ida par'a a foffl'\ali:z:açlio do c:ontr''at:o ou outl"O iinstruml!':nto h'bil . 

Art. 7 11 - o ôrgao gerendador poderd d.1v1d•r a qu.antídad.e t o t al do item em lotes, 
qv-(lltu;to teeníe{II e- eeonomie(lment v i\\vel1 p;t11~ 1)0$:Jibil:it;õítr .-n41ior eomi)t:t;i tjvid~e. ob$erv~Cl;;t {li 

quantidade mínima, o prazo e o local de entteQ3 ou de pre.staç-Jlo dO$ se-rviços_ 

§ J til - No c.a$O de s.,erviço.$., 11. diVi$5o C01'1$iderar .a unidade de medida, ~dot,ad 
par atel'liç!io dos pt'Odutos e r- ·sultadm, e :ser-ti ob'1ervada a demanda e$pedfi~ de c-.ada órg~o ou 

entidade p a r't íe:ip ante do i::er't,ame-. 

t 22 .. N;ti $it1,.11:l~ pr ~i:s~ no t 1e, deverá, s •r eviwela ~ c:ontr-at"Çlio, em vm 
me,mQ órgSO ov er:,1;i(li,d,e-, c;te m~is de ,,.nn-~ empre;s.,t11 p~r~ ~ e xec::1,,1çilQ de 1,.1m mesmo ~ tviÇo, e m 1,1m ~ 

mc,;m., loc;:..-tid'1dc, p-,~ "'$$cg_ur.,r ;, rcspon:..;iibilid;;)dC cont.-,;,itu;;)I e o princípio d.) p.~dr-oni:i~o. 

Art. ,81" • · O t;dit.á'I d~ licitáçilo pár-á r êgistro dé preça~ obs.érváni o disposta n;<JS Lêi5õ 

n• 8.666/1993 n• 10.520/2002, ºº"' mplar~. no mínimo; 

1 - ;(ii cspe-eifi~c;'"o 01.1 dCS;erí,alio do obj to, Que ,e>1;plic::~~r..ti o eonj \m to de ~cmcntos;; 
ncc:c:s:s,.i,rios e ~ufícicnte:S, com nf,,..cl de proci~o ..Jdcqu;;Jido ~r., a Cilrnctcrili!lç:lo do lbcm ou serviço,. 
inctusivc dc-r.n,ndo .J.S r,o-spoçtivas: un idt11des. de medid'-' us.u..dm nte -i!ldoü,d.Js; 

l i • cstim~tiva do Qu:antid.1dc:; ~ s<i«im adQuirida.s pelo ô r,13011crcncii1dor e órz3os; 

Ili - estim.ativa de quantidades a serem adquiridas por órgllos nllo participantes, 

observ;,tlo o disposto no§ 41 do i\rt. 22, no c.,50 de o ór~o gerenciado< <1tlmitir ~tlesões; 

IV- quantidade mínima ele unidades a ser cotada, por item, no c.,50 de beni; 

V - condiç(les quanto ao local, praio de entrega, forma de pasamenlo, e oos C<l$05' 

de serviços, quando cabível, frêqu~ncia, periodicidade, c:,~cterlstícas do pessoal, materiáis e, 

equipamentos a serem utillzatlos, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a ser·em 
adotados; 

VI • prnro de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 

12; 

V11- órg:los e entidades particip,mtes do regi51ro de preço; 

VIII • modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cat>fvel; IX -

penalidades por deswmprimento das condiçõe1i; 

IX - minuta dã ãtã de re,gistro de preços mmo ãm!xo; e 

X - rea1ii;,~o periódica de pesqu i5,1 de mercado i;,ara ,;omprova~o da 

vantajosidade. 

§ 19 • O edital po<ler.1 admitir, como criténo de jufgamento, o menor preço 
aferido pel.a oferta de desconto ~bte tabela d@ preços pratEcados no mercado, d~de que, 

tecnicam,e nt:e j ustilicado_ 

§ 2• · Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestaç3o de serviços em 
locais diferentes, é facultada a exigl!ncia de a:presenta.çllo de proposta dífNcnciada por região, de, 

modo que aos preços sejam acr<il$cidos custos variaveis por regi:Jo. 

§ 31 - A estim.-tiv<J ~ que se refere o inci,so Ili do c.,P')t n3o será con~ider.d~ p~r.. 

fins de qualtfica,;ão técnica e qualificação ec:onõmico•firlanceira na l\al>ilttação do liâtarrte. 

§ 4• • O exame e a aprovaçllo das minuus do inffl'umento convoc:i,tório e do, 

contrato ser:lo efe~uadOiS exclusivamente pela assessoria jur/dica do órgao. 

Art. 92 • Após o encerr~mento da el.lpa compe•titi11.i, os licitantes poder3o re<luzir 
Sl',uS preoos ao valor da, proposta do licitante mais bem clusificado. 

Parágrafo único. A apresr;ntação de novas propostas na forma do caput não 

prejudicará o r<il$ullado do certame em relai;llo ao licftante mal~ bem classilleado. 

CAPÍTULO V 

DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA 

Art. 10 • Após a homolosação da licitaç:lo, 0 reeistro do> preço, ot>servara, entre 
O\lt·r-a s., as seai.ainte$ condiç6es: 

1 .. ser:lo .regi,strado5 na ata de re;gistro de preços os preços e q uantitatiV05 do 
l icitant,e m,ais bem dassifi ca.do durante a fase competitiva,; 

U • será ínoluído. na respectiva ata na forma de anexo~ o registro dos lldt ntes que 

ac:- it-a,r m co~r os b ns. ou ,e;n,iços c:om p..-eços igvais t11os do l ic:itant .... enc:-e<tor ne seq1.1 nc:ie da 
dasslflcaçã'o do certame. exduJdo o percentual ,referente .à margem de preferência, quando o obj eto 

não atender aos requi-sitos pr·eyi sto:s no an. 311' da Lei n11 8.666/1993; 

rn - o preço registrado com indleaç!lk, dos fo rDeeedor·e:s: será divulgado no Portal 

de Transparência Municipal, Dii1 rio Oficial dos. Municíplo5 e ficara d isponi bilizado du rante a vig~OO:a 

da ata de registro de pr-eço.s; 

iV • a ordem de classlffc:ação dos licitantes registrados na ata deYerá ser 
resp itecla, nas oontn,,t çOes. 

§ 111 ... O registro à que s.e refere o inciso l i do Càput t em por o bjetivo à f onnáç:lo 

d ~dc!Jistr-o de .re,serva no easo d il'r'lpos:sibilid d de atendimento 1p,e,'lo pt im eir,o ooroe.ado d3 3ta_,. 
nas hipóteses previstas nos an-s_ 20 e 21 .. 

§ :Z!il! - Se hOuver ma i$ de um tiQtant:e n@ S<ttuaçJ:io de qv,e ttahlt o inciso ti do caput 

ser~o ela$slllC8dos segundo a ordem da ~l tlma proPQrta apre,senta<la dur~nte a fMe <x>mpetltlva. 

§ 3• • A habilõtaçto doi fo,neeeclores qu comporao o cadast,o ele reserva q,..e, 
se refere o Inciso li do caput será efet-uada, na hipótese p:re-vlsta no panigrafo único do art_ 11 e 

quando houver neoess.id:ade d.e contratação· de fornecedor .-emanes,oen te, nas hipóteses previstas 
n0$ o,u. 10 21. 

§ 41 - O ane:.:o que tl"ata o í~ciso li do ~:aput: consis te na ata de reati:ração dai 

sessão pú blica do pregão ou da concorrência. que contera a informação dos licitante-s que aceitarem 
cotar O$ ben$ ou $t;;ntiÇO$ com pre(IO$ igua í$ ao do lici tante v enoedor dO ~rtame. 

Airtª '1.1 - O prazo de vaUdade da ata de re,gis:tro de preços n:lo sera superior a doz,e 
meses, induíclas ventuais pror,os;ações, <x>nlorme o inciso 111 cio ; 3• do art. 15 cl Lei n.
i!.666/1.993. 

§ 111 - t vedado e fetuar acréscimos nos q u.:antitativos fixados pela ata de registro 

d pr 90s, õnel" ;, o 11cr cimo <le q1,1 tr ta o § • <lo 11rt. 6S <I , leõ nl 8 ,666/199.3. 

§ 2• - A v~g~:nria dos contratos deGOrrentes do Sistema de Registr-o de J>r-eço:s serâ 
definida nos. instrumerrt-os oonvoc:.a1dtios1 obst:.rva.do o dis;posto no art-.. 57 da Lei t'ill! 8.666/1993. 
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ESTADO DO PI U( 
Prefeitura lunicipal de El.:-sbiio eloso 
C PJ 06.554.844/0001-60 • Praça José Martins, 41 - B 
CEP: 64.325-000 - Fonc: (086) 3285 - 1152 Lu:s•Ão ,,,,,,_ n,-

§ 3,0. • Os contratos decorrentes do Sistema de R.e-iístro de Preços 1JOdef'3o ser 
altc.-ados, obs rvado o disposto no art .. 6S d.1 Lei n"' 8 .&66/1003, 

§ 40: - O c:or,trato dec:orrente do Slste-ma, de- R.e,gktro de Preços devera ser 

ass nado no prazo de val~dade cta ata de registro de preços. 

CAPÍTU~OVI 
DA ASSIN ATURA DA ATA e DA CONTRATAÇÃO COM FORNECl=DORES ReGISTRAOOS 

Art. U - Homologado o resultado da lleltaçllo. o fornecedor mafs bem classlfkado, 
será oonvocado para assinar a ata. de registro de preços, llO praro e nas oondlções. e,stabetecfdos ,no 
Instrumento convocatório. podendo o pr-azo ser prorn>sado uma vez~ por- lgua~ período~ quando 

sol leitado pelo fomee.edor e desde que ocorra mottvo j:usdfkado acetto pela edmtnt:straç:lio. 

Parâgrafo Uniico. i facultado à admlni.straç:ào. quan<lo o convocado não assinar a. 
ara de re-cgbt,o de preços no praz:o e condlçbe·s est:abeteddo:s: . .convocai' 05 lidtanl~5 remanescentes .. 
na ordem de· dasslfrcaç;o. pa,a fazê-to em i;8oal pra20 e nas mesmas oondrÇiGe:s propostas peto 
primeiro clas.s:ifi do. 

Art. 13 - A ata de regt-stro d:e pr·eço.s implicar.é comipr,omisso de- fo.r·nedmento nas 

condições estabelecidas. após .cumpridos os. t"equl!<itos de publtcldade. 

Pa,Agrafo ú.nieo_ A t'ecu~ i.nj~tilic:Ml:1 de fornc~dm- cl:Hsif-i.cado em as~n r a 11ta~ 

dentro do pra:zo estabelecido neste artigo. ensejará a apllcaçao das pe·Mlf<f,ades legalment-e 
C$t~ l;ele(j(l $s. 

An. 14 - A •contr'artaç:to com os fotnece-dote.S: re-gistl"ados sera formalizada pelo, 
ó,g_§o inte-res$ado pot intermédio de íMUurneoro cont,atual, e1t1issão de nota. de empenho de

d,e$pe~.., autQritação de CQMP,r'il', o u outro in:$ttumento hâbLlf c:onfotme o 31"t .. 62 da L.ei n1I" 

8.666/1993. 

Art.. 1S ~ A e:x.iS:tênd& de pr'e:ÇOS: t~(l:i:Ur'ado:S nao obriga a admini:ntaçllo ai 

Q)n;tJ-õtõrf f,111eultendõ-1;e: tt re~tiu1ç50 d lieitaçk> csp,edfiiC:ill p - ,-" t,, @quisiç3o pre-t ndíd.._ os;segur@d 

prefere-nc:í~ ~Q fl) rnóeeQot n;;gi$tr~c;I<> em i3u~l(t{ll~,e de ç-on:(liçi!ie$. 

CAPÍ'TUI.OVII 
DA REVISÃO I! DO CANCElAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Art. 16 • Os. p,- ços rca:i:str~do:. pocl rão :s r rcvi:.tos m d con- ndiJ d cv n~I 
rc:duç!lo dos preços: p~tili;.-do:i; no m rt:.ldo ou d f.-.to qu cl.:vie o c:usto dos :i;.çrvlçg$ ou bens; 

rcgist~clos. eóbendo i{liQ órg, o gercnci dor p:romove.r 3$ neaoci:iç-6c$ junto l..!o.s rornceedOrC$_.. 
obiicrvoilldõJiS as dispo-,.:içil)cs corltidas. m, .ii línc.ii - d"" do ínci:ro li do caput do .iirt. 6S diJ lei nª 8 .,666-/199.3. 

Art. 17 • Q;uõ,ndo o pircço regis.trndo tonla~:i;a ~u pcrior ;nio pre ço prntiicildo no, 

mC'rw1do por motivo s:upc-rvcnicnto-, o órgão .e:.crcncii:ldor oonvoC-ilr.S os forncocd'oros para 
ne1ocl~r m .1 r duç~ do:i; praç;o~ .-o:i; villont5 pr~ir;:.1dos. p,alo m n;iido, 

§ llt - Os fornecedores que não a.ce&tarem reduzJr seus preços aos valores 

praticado pelo m reado s. rao libe.-.ado:s do eompt'Omiisso 8$$11,.1mido, $em ap1ieaçao de :P,er\alidadie-. 

t 29: - A o·rdi!!!m de d8.!$ifü:aç:lo do-s fome.cedotts que a~eitar"em t'edu:r:ir' ~u!!: 

priõÇQ.s álõ$ v lõr,M do moreado obser'V.t~ :i d;issifiea,çJio o ria_inálJ. 

Art. 18 • O\ló\On<:lo o preço <le merc do 1omó\Or-<$e s.,períor ~os preços res;st,;,(los a 
o fornecedor n::k> puder cumprir o compromisso, o órg:lo gerenciador pàder.11: 

1 • Ub · rtJ r o fornccodor do il;Ofll,prom isso .J-:i;sumido, ÇiJ:SO comu n ic-:.i;:lo ocorr,iJI 

ante!i do pedido de fornecimento,. e sem a,pUcaç3o d.a penaUd.ade se -confirmada a veraoídade dm. 
motivos: e c:omprcwantes apres.entado:s; e 

111 - convocar os demar!i fornecedo.res para assegurar Igual oportunidade de 

Parágrafo único. NIio h""endo êxito nas nesoclaçôes. o órg:lo ge,enclador dever.t 
p,-ooede-r à re~.-og3ç_lio da at de reglsciro de preços, adotando as medtdas cabl'vels para obtençfto da 
contJ"at~o mai!i vantajosa. 

1 - de.so.imprir as cond'içbes da ata de registro de pre-ços; 

111 - n:io retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no praza 

e$t.a beleeido pela Admini$ff'8Ção, sem justi( icatiVa a cetuivel; 

m - n~o a.celta, redu:tir o seu p-<eço t'egistrad'o,. na htpótese deste se- to,-nan 

$1,1p riot àqv cs pr.:.tíe~dos no m re do; ou 

IV • $0h-er sªnçllo previstl> noi: incisos Ili º" w (lo Ol)P,,t <lo ªrt. 87 ,:!~ l.ei n• 
8 .666/1993, ou no art. 7• da Léi n• 10.510/2002. 

Põr s r@fO úniço, 0 Qilnc · r~m - nto d rcaistfÕ.S ollS hipó•t -ses previst,IIS nos ijn(iSõdl 

•- U e IV do c.a put ser-~ formalizado por-despacho do Ó'8:lo gerenciador, ass.esurado o contrad itório e 
a am:pla defes.a . 

Art.. 20 • O e~ ncelamento do registro de- preços poderá ocorr-er por fatc 
supervenJente,. decorrente de caso fortuito ou força maior-. que prejudique o cumprdmento da ata. 
devidamente COMpa-O<VadoS: e ju$tif'icado~: 

1 - por ra:zão de rnter,e-sse púbUoo; ou 

111- a pedklo do fornecedo:r. 

CAPITULO VIII 

OA UTIUZAÇÃO 0A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

Art. 21 - Desde que devidamente j ustificada a vantagem, a ata de registro de 

preços, durante sua vig@ncia, podMá ser utíllzada :por qua lql.l@il' órgão ou entidade da admlnist.raçlo, 

pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anu~nda do órg~o, 

gerenciador. 

§ lt - Os órgllos e entidades que não pan·ciparam do registro d e preços, quando, 

desejarem faier uso da ata de regiStl'o de preço$, dever3o consultar o órg3o gere~dador ela ata para 
manilestaçllo sobre a p05sibilidade de, adesão. 

§ 21 - Caberá ao fornecedor beneficiá rio da ata de regÕ5tro de preços, observadas 

as condições nela estabele<idas, optar pela aceitação ou não d.o fornecimento decorrente de ad!"ião, 

de$de que n~o prejudique 3$ obrig.içõe$ pre$ellte$ e futul'ilS decorrente$ da a1:.1, a$$umidas oom o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

§ 3<> • As aguísiç,'les ou contrataçlles adicionais a que se refere e,,;te artigo não, 

poderio exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do, 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de [)reços para o ó rgão gerenciador e
órgãos participantes. 

§ 4i - O instrumento corrvocatório deverá prever que o quantitativo decorrente 

das adesões à, ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao do oro do quantitativo 

de cada item regi$trado na ata de registro de preço$ para o órgllo gerenciador e órgllos participante$, 
independente do número de órgãos não participantes que aderír!!ím. 

§ s, -l\pó$ a autori1ação do órgã:o ger~iaclor, o órgão não partícipante deverá 

efetivar a aqui~içllo ou contrataç:kl solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 

§ 6<> • Compete ao órgão não participante os ato!. relat:ivos à cobrança do, 

cum.[)rimento pelo fornecedor da,s obrigações corrtrarualmente assumidas e a a[)liei!çllo, observada a, 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

dáusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocom~ncias ao órgi!'o 

gerenciador. 

§ Jt· • Fica admitida aos órgãos <' entidades da adminístraçllo públíc.a municip;il a 

adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade munioipa~ distrital, estadual Oll 

federal. 

§ St - t facultada 805 ótgl!os ou entidades municipa~. distri tais, estaduais Oll 

federais a ades.ão à ata de registro de preços d.- Administra,;;lo Pública Municipal. 

CAPíTULOIX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E Tf!ANSITÓRIAS 

Art. 22 - A Administraç.llo podera utiliur recursos de tecnologia da informa.çac na, 

Opêracionaliração do disposto neste Decreto e automatizar procedimentos de controle e atribuiç6es; 

d05 órgãos gerenciadores e particfpantes. 

Art. 23 - k. atas de registro de preços vigente.s, poderJo ser utílizadas pelos; 

órgãos gerenciadores e participantes, atê o término de sua vig~ncía. 

Art. 24 • O órgllo gerenciador deverá: 

1 - pr<:1Videnc,ia r a assin(ltv.ra da ata de registro de preços e o encaminhamento de 
sua cópia aos órgaos ou ;;ntidacles panicipantes; e 

li pro.,idenciar a inclicaça.o d 
o,s fornecedores para atendimento às. demanda~, observada a ordem de das-sifieàção e cs; 

quantitativos de contratação definidos pelos órg.ãos e entidades participantes. 

preços. 

Art. 25 · A ata r~istrar~ os licitantes vencedores, quantitativos e re511@Ct ivos: 

Art. 26 - s1e OecrHo tenl seus efeitos contados de 08 de Janefro de 2019. 

Elcsbão V~loso/PI, 1S d~ Janeiro ele 2019. 

JOSt RONALDO GOMES BARBOSA 
P~eito Mvnklpal 

JORGE LUÍS LOPES CAVALCANTE 
Sec,retário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 


